
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Procedimento para Emissão de Licenças 

 

 

Informamos todos os nossos Associados e Licenciados que a emissão de qualquer Licença 

Desportiva obriga à apresentação do Número de Identificação Fiscal (NIF) do titular da 

Licença. 

 

Agradecemos que nos enviem sempre o NIF de modo a podermos emitir a Licença em tempo 

útil.  

 

O não cumprimento deste procedimento invalida a emissão da mesma.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Comunicado 020/2015-FPAK 

Lisboa, 20 de Março de 2015 

COMUNICADO 


